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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
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complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
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seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
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ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº. 122, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
* Revogada pela portaria nº. 216, de 29 de maio de 2012 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, 

no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso 

II, da Constituição, pelo art. 1°, § 6º, da Lei N° 

12.096, de 24 de novembro de 2009 e pelo art. 

4º,§ 5º, da Lei n° 12.409, de 25 de maio de 

2011, resolve: 

 

 

Art. 1° Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de 

encargos financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos 

e Projetos - FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1° Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder a R$ 

227.000.000.000,00 (duzentos e vinte e sete bilhões de reais), sendo até R$ 

224.000.000.000,00 (duzentos e vinte e quatro bilhões de reais) aplicados diretamente pelo 

BNDES ou, indiretamente, por agentes financeiros por este credenciados, em operações de 

financiamento destinadas à aquisição e produção de bens de capital, incluídos componentes e 

serviços tecnológicos relacionados, à produção de bens de consumo para exportação, ao setor 

de energia elétrica, projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a projetos de 

investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de 

alta intensidade de conhecimento e engenharia relativos a bens não produzidos no País e que 

induzam encadeamentos e ganhos de produtividade e qualidade, e até R$ 3.000.000.000,00 

(três bilhões de reais) aplicados diretamente pela FINEP em operações de financiamento 

destinadas exclusivamente à inovação tecnológica, em ambos os casos contratadas até 31 de 

dezembro de 2013, observada a seguinte distribuição, beneficiários e itens financiáveis: 

I - Até R$ 54.800.000.000 (cinquenta e quatro bilhões e oitocentos milhões de 

reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas 

de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para aquisição ou 

produção de ônibus, caminhões, chassis, caminhões tratores, carretas, cavalos-mecânicos, 

reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, novos; 

II - Até R$ 11.700.000.000,00 (onze bilhões e setecentos milhões de reais) em 

operações destinadas às pessoas físicas residentes e domiciliadas no país, empresários 

individuais, microempresas e empresas arrendadoras (desde que a arrendatária seja 

caminhoneiro autônomo, empresário individual ou microempresa), do segmento de transporte 

rodoviário de carga, para aquisição ou produção de caminhões, chassis, caminhões-tratores, 

carretas, cavalosmecânicos, reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, 

carrocerias para caminhões, novos ou usados; sistemas de rastreamento novos; seguro do bem 

e seguro prestamista; 

III - Até R$ 110.900.000.000,00 (cento e dez bilhões e novecentos milhões de 

reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 
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administração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas 

de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal; pessoas físicas, 

residentes e domiciliadas no Brasil (desde que sejam produtores rurais e para investimento no 

setor agropecuário) para aquisição ou produção dos demais bens de capital (inclusive 

agrícolas) e o capital de giro associado, com exceção daqueles citados nos incisos "I" e "II" 

deste parágrafo, bem como para aquisição de bens de capital nos termos do art. 9°-J da 

Resolução n° 2.827, de 30 de março de 2001, no âmbito do Programa Caminho da Escola; 

IV - Até R$ 22.900.000.000,00 (vinte e dois bilhões e novecentos milhões de 

reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações do setor de bens de 

capital, para produção de bens de capital destinados à exportação (pré-embarque); 

V - Até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) em operações destinadas às 

sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 

individuais, associações e fundações do setor de bens de consumo, para produção de bens de 

consumo destinados à exportação (pré-embarque); 

VI - Até R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos milhões de reais) em 

operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 

Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver projetos 

de inovação de natureza tecnológica que busquem o desenvolvimento de produtos ou 

processos novos ou significativamente aprimorados (pelo menos para o mercado nacional) e 

que envolvam risco tecnológico e oportunidades de mercado; 

VII - Até R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de reais) em 

operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 

Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 

capacidade para empreender atividades inovativas em caráter sistemático, compreendendo 

investimentos em capitais tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; 

e 

VIII - Até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) em operações 

destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, 

associações e fundações, ou respectivo grupo econômico, quando for o caso, com receita 

operacional bruta anual até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), para produção de 

bens de capital e bens de consumo destinados à exportação (pré-embarque); 

IX - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações contratadas a 

partir de 1° de abril de 2011 e destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações, para aquisição de 

peças, partes e componentes de fabricação nacional, bem como de serviços tecnológicos, tais 

itens para incorporação em máquinas e equipamentos em fase de produção ou de 

desenvolvimento; 

X - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações destinadas às 

sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 

individuais, associações e fundações, que pretendam desenvolver projetos: (i) de engenharia 

nos setores de bens de capital, defesa, automotivo, aeronáutico, aeroespacial, nuclear e na 

cadeia de fornecedores das indústrias de petróleo e gás e naval; (ii) de inovação tecnológica 

que apresentem oportunidade comprovada de mercado; e (iii) de investimento necessários à 

absorção dos resultados do processo de inovação tecnológica; 

XI - Até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) em operações contratadas a 

partir de 1° de abril de 2011, destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 
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administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações e pessoas jurídicas 

de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para produção ou 

aquisição de bens de informática e automação, e o capital de giro associado, abrangidos pela 

Lei 8.248/2001, de 23.10.1991, que cumpram o Processo Produtivo Básico (PPB) e que sejam 

desenvolvidos no País de acordo com a Portaria N° 950, de 12.12.2006, do Ministério da 

Ciência e Tecnologia. 

XII - Até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) em 

operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 

Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 

capacidade para empreender projetos de inovação tecnológica em caráter sistemático, que 

resultem em ampliação da capacidade inovativa, compreendendo investimentos em capitais 

tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; 

XIII - Até R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) em operações destinadas às 

sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 

individuais, associações e fundações, para projetos de investimento destinados à constituição 

de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e 

engenharia relativos a bens não produzidos no País e que induzam encadeamentos e ganhos 

de produtividade e qualidade; 

§2° Do total de recursos autorizado no inciso I do § 1°, art. 1° desta Portaria, até 

R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) serão utilizados em operações de 

financiamento contratadas a partir de 1° de abril de 2011 e destinadas à aquisição de ônibus 

elétricos, híbridos ou outros modelos com tração elétrica. 

§3° Do total de recursos autorizado no inciso III do §1°, art. 1° desta Portaria, até 

R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) serão para operações destinadas à produção ou 

aquisição de bens de capital necessários ao desenvolvimento de projetos do setor de energia 

elétrica cuja potência instalada seja superior a 10.000 Megawatts. 

§4° Do total de recursos autorizados no inciso III do § 1°, art. 1° desta Portaria, 

até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), considerados os recursos 

já utilizados pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução dos Estados de Alagoas e 

Pernambuco e pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução do Estado do Rio de 

Janeiro, serão destinados a capital de giro e investimento de sociedades empresariais, 

empresários individuais e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores rurais, 

localizados em Municípios atingidos por desastres naturais que tiverem a situação de 

emergência ou estado de calamidade pública decretados a partir de 1º de janeiro de 2010 e 

reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro 

de 2010. 

§5º Do total de recursos autorizados no inciso III do §1°, art. 1° desta Portaria, até 

R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais) serão destinados a sociedades 

nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, associações e fundações, 

empresários individuais e pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Brasil (desde que 

sejam produtores rurais e para investimento no setor agropecuário), ou respectivo grupo 

econômico, quando for o caso, com receita operacional bruta/renda anual ou anualizada de até 

R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

§6° As operações de que trata o §4° do art. 1° desta Portaria poderão ser 

contratadas até 30 de junho de 2012. 

§7° Do total de recursos autorizados no inciso VI do §1°, art. 1° desta Portaria, até 

R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) serão destinados a 
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financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali 

descritas. 

 

§8° Os recursos autorizados no inciso XII do §1°, art. 1° desta Portaria, serão 

integralmente destinados a financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente 

para as operações ali descritas. 

§9° A partir de 16 de abril de 2012, os valores remanescentes dos limites totais 

autorizados para o BNDES nos incisos VI e VII poderão ser utilizados entre si, bem como 

para os de que tratam os itens (ii) e (iii) do inciso X. 

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos 

concedidos com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos 

pelo Conselho Monetário Nacional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº. 216, DE 29 DE MAIO DE 2012 
* Revogada pela portaria nº. 313, de 18 de setembro de 2012 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo art. 1º da Lei nº 

12.096, de 24 de novembro de 2009, e pelo art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, 

resolve: 

 

Art. 1º Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de 

encargos financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos 

e Projetos - FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1º Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder a R$ 

227.000.000.000,00 (duzentos e vinte e sete bilhões de reais), sendo até R$ 

224.000.000.000,00 (duzentos e vinte e quatro bilhões de reais) aplicados diretamente pelo 

BNDES ou, indiretamente, por agentes financeiros por este credenciados, em operações de 

financiamento destinadas à aquisição e produção de bens de capital, incluídos componentes e 

serviços tecnológicos relacionados, à produção de bens de consumo para exportação, ao setor 

de energia elétrica, projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a projetos de 

investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de 

alta intensidade de conhecimento e engenharia relativos a bens não produzidos no País e que 

induzam encadeamentos e ganhos de produtividade e qualidade, e até R$ 3.000.000.000,00 

(três bilhões de reais) aplicados diretamente pela FINEP em operações de financiamento 

destinadas exclusivamente à inovação tecnológica, em ambos os casos contratadas até 31 de 

dezembro de 2013, observada a seguinte distribuição, beneficiários e itens financiáveis: 

I - Até R$ 54.800.000.000 (cinquenta e quatro bilhões e oitocentos milhões de 

reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas 

de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para aquisição ou 

produção de ônibus, caminhões, chassis, caminhões tratores, carretas, cavalos-mecânicos, 

reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, novos; 

II - Até R$ 11.700.000.000,00 (onze bilhões e setecentos milhões de reais) em 

operações destinadas às pessoas físicas residentes e domiciliadas no país, empresários 

individuais, microempresas e empresas arrendadoras (desde que a arrendatária seja 

caminhoneiro autônomo, empresário individual ou microempresa), do segmento de transporte 

rodoviário de carga, para aquisição ou produção de caminhões, chassis, caminhões-tratores, 

carretas, cavalosmecânicos, reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, 

carrocerias para caminhões, novos ou usados; sistemas de rastreamento novos; seguro do bem 

e seguro prestamista; 

III - Até R$ 110.900.000.000,00 (cento e dez bilhões e novecentos milhões de 

reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas 

de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal; pessoas físicas, 

residentes e domiciliadas no Brasil (desde que sejam produtores rurais e para investimento no 

setor agropecuário) para aquisição ou produção dos demais bens de capital (inclusive 
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agrícolas) e o capital de giro associado, com exceção daqueles citados nos incisos "I" e "II" 

deste parágrafo, bem como para aquisição de bens de capital nos termos do art. 9º-J da 

Resolução nº 2.827, de 30 de março de 2001, no âmbito do Programa Caminho da Escola; 

IV - Até R$ 22.900.000.000,00 (vinte e dois bilhões e novecentos milhões de 

reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações do setor de bens de 

capital, para produção de bens de capital destinados à exportação (pré-embarque); 

V - Até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) em operações destinadas às 

sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 

individuais, associações e fundações do setor de bens de consumo, para produção de bens de 

consumo destinados à exportação (pré-embarque); 

VI - Até R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos milhões de reais) em 

operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 

Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver projetos 

de inovação de natureza tecnológica que busquem o desenvolvimento de produtos ou 

processos novos ou significativamente aprimorados (pelo menos para o mercado nacional) e 

que envolvam risco tecnológico e oportunidades de mercado; 

VII - Até R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de reais) em 

operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 

Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 

capacidade para empreender atividades inovativas em caráter sistemático, compreendendo 

investimentos em capitais tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; 

VIII - Até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) em operações 

destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, 

associações e fundações, ou respectivo grupo econômico, quando for o caso, com receita 

operacional bruta anual até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), para produção de 

bens de capital e bens de consumo destinados à exportação (pré-embarque); 

IX - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações contratadas a 

partir de 1° de abril de 2011 e destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações, para aquisição de 

peças, partes e componentes de fabricação nacional, bem como de serviços tecnológicos, tais 

itens para incorporação em máquinas e equipamentos em fase de produção ou de 

desenvolvimento; 

X - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações destinadas às 

sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 

individuais, associações e fundações, que pretendam desenvolver projetos: (i) de engenharia 

nos setores de bens de capital, defesa, automotivo, aeronáutico, aeroespacial, nuclear, petróleo 

e gás, químico e petroquímico, e na cadeia de fornecedores das indústrias de petróleo e gás e 

naval; (ii) de inovação tecnológica que apresentem oportunidade comprovada de mercado; e 

(iii) de investimentos necessários à absorção dos resultados do processo de inovação 

tecnológica; 

XI - Até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) em operações contratadas a 

partir de 1o de abril de 2011, destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações e pessoas jurídicas 

de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para produção ou 

aquisição de bens de informática e automação, e o capital de giro associado, abrangidos pela 

Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, que cumpram o Processo Produtivo Básico (PPB) e 
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que sejam desenvolvidos no País de acordo com a Portaria no 950, de 12 de dezembro de 

2006, do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

XII - Até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) em 

operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 

Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 

capacidade para empreender projetos de inovação tecnológica em caráter sistemático, que 

resultem em ampliação da capacidade inovativa, compreendendo investimentos em capitais 

tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; e 

XIII - Até R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) em operações destinadas às 

sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 

individuais, associações e fundações, para projetos de investimento destinados à constituição 

de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e 

engenharia relativos a bens não produzidos no País e que induzam encadeamentos e ganhos 

de produtividade e qualidade; 

§2º Do total de recursos autorizado no inciso I do § 1o do art. 1o desta Portaria, 

até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) serão utilizados em operações de 

financiamento contratadas a partir de 1o de abril de 2011 e destinadas à aquisição de ônibus 

elétricos, híbridos ou outros modelos com tração elétrica. 

§3º Do total de recursos autorizado no inciso III do §1o do art. 1o desta Portaria, 

até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) serão para operações destinadas à produção ou 

aquisição de bens de capital necessários ao desenvolvimento de projetos do setor de energia 

elétrica cuja potência instalada seja superior a 10.000 Megawatts. 

§4º Do total de recursos autorizados no inciso III do § 1º do art. 1º desta Portaria, 

até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), considerados os recursos 

já utilizados pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução dos Estados de Alagoas e 

Pernambuco e pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução do Estado do Rio de 

Janeiro, serão destinados a capital de giro e investimento de sociedades empresariais, 

empresários individuais e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores rurais, 

localizados em Municípios atingidos por desastres naturais que tiverem a situação de 

emergência ou estado de calamidade pública decretados a partir de 1º de janeiro de 2010 e 

reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro 

de 2010. 

§5º Do total de recursos autorizados no inciso III do §1º do art. 1º desta Portaria, 

até R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais) serão destinados a sociedades 

nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, associações e fundações, 

empresários individuais e pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Brasil (desde que 

sejam produtores rurais e para investimento no setor agropecuário), ou respectivo grupo 

econômico, quando for o caso, com receita operacional bruta/renda anual ou anualizada de até 

R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

§6º As operações de que trata o §4º do art. 1º desta Portaria poderão ser 

contratadas até 30 de junho de 2012. 

§7º Do total de recursos autorizados no inciso VI do §1º do art. 1º desta Portaria, 

até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) serão destinados a 

financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali 

descritas. 
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§8º Os recursos autorizados no inciso XII do §1º do art. 1º desta Portaria, serão 

integralmente destinados a financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente 

para as operações ali descritas. 

 

§9º A partir de 16 de abril de 2012, os valores remanescentes dos limites totais 

autorizados para o BNDES nos incisos VI e VII poderão ser utilizados entre si, bem como 

para os de que tratam os itens (ii) e (iii) do inciso X. 

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos 

concedidos com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos 

pelo Conselho Monetário Nacional. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º Fica revogada a Portaria nº 122, de 10 de abril de 2012. 

 

GUIDO MANTEGA 

Ministro de Estado da Fazenda 
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PORTARIA Nº. 313, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
* Revogada pela portaria nº. 357, de 15 de outubro de 2012 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo art. 1° 

da Lei n° 12.096, de 24 de novembro de 2009, e pelo art. 4º da Lei n° 12.409, de 25 de maio 

de 2011, resolve: 

 

Art. 1° Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de 

encargos financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos 

e Projetos - FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1° Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder a R$ 

227.000.000.000,00 (duzentos e vinte e sete bilhões de reais), sendo até R$ 

224.000.000.000,00 (duzentos e vinte e quatro bilhões de reais) aplicados diretamente pelo 

BNDES ou, indiretamente, por agentes financeiros por este credenciados, em operações de 

financiamento destinadas à aquisição e produção de bens de capital, incluídos componentes e 

serviços tecnológicos relacionados, à produção de bens de consumo para exportação, ao setor 

de energia elétrica, projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a projetos de 

investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de 

alta intensidade de conhecimento e engenharia relativos a bens não produzidos no País e que 

induzam encadeamentos e ganhos de produtividade e qualidade, e até R$ 3.000.000.000,00 

(três bilhões de reais) aplicados diretamente pela FINEP em operações de financiamento 

destinadas exclusivamente à inovação tecnológica, em ambos os casos contratadas até 31 de 

dezembro de 2013, observada a seguinte distribuição, beneficiários e itens financiáveis: 

I - Até R$ 54.800.000.000,00 (cinquenta e quatro bilhões e oitocentos milhões de 

reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas 

de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para aquisição ou 

produção de ônibus, caminhões, chassis, caminhões tratores, carretas, cavalos-mecânicos, 

reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, novos; 

II - Até R$ 11.700.000.000,00 (onze bilhões e setecentos milhões de reais) em 

operações destinadas às pessoas físicas residentes e domiciliadas no país, empresários 

individuais, microempresas e empresas arrendadoras (desde que a arrendatária seja 

caminhoneiro autônomo, empresário individual ou microempresa), do segmento de transporte 

rodoviário de carga, para aquisição ou produção de caminhões, chassis, caminhões-tratores, 

carretas, cavalosmecânicos, reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, 

carrocerias para caminhões, novos ou usados; sistemas de rastreamento novos; seguro do bem 

e seguro prestamista; 

III - Até R$ 110.900.000.000,00 (cento e dez bilhões e novecentos milhões de 

reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas 

de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal; pessoas físicas, 

residentes e domiciliadas no Brasil (desde que sejam produtores rurais e para investimento no 

setor agropecuário) para aquisição ou produção dos demais bens de capital (inclusive 
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agrícolas) e o capital de giro associado, com exceção daqueles citados nos incisos "I" e "II" 

deste parágrafo, bem como para aquisição de bens de capital nos termos do art. 9°-J da 

Resolução n° 2.827, de 30 de março de 2001, no âmbito do Programa Caminho da Escola; 

IV - Até R$ 22.900.000.000,00 (vinte e dois bilhões e novecentos milhões de 

reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações do setor de bens de 

capital, para produção de bens de capital destinados à exportação (pré-embarque); 

V - Até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) em operações destinadas às 

sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 

individuais, associações e fundações do setor de bens de consumo, para produção de bens de 

consumo destinados à exportação (pré-embarque); 

VI - Até R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos milhões de reais) em 

operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 

Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver projetos 

de inovação de natureza tecnológica que busquem o desenvolvimento de produtos ou 

processos novos ou significativamente aprimorados (pelo menos para o mercado nacional) e 

que envolvam risco tecnológico e oportunidades de mercado; 

VII - Até R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de reais) em 

operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 

Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 

capacidade para empreender atividades inovativas em caráter sistemático, compreendendo 

investimentos em capitais tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; 

VIII - Até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) em operações 

destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, 

associações e fundações, ou respectivo grupo econômico, quando for o caso, com receita 

operacional bruta anual até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), para produção de 

bens de capital e bens de consumo destinados à exportação (pré-embarque); 

IX - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações contratadas a 

partir de 1° de abril de 2011 e destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações, para aquisição de 

peças, partes e componentes de fabricação nacional, bem como de serviços tecnológicos, tais 

itens para incorporação em máquinas e equipamentos em fase de produção ou de 

desenvolvimento; 

X - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações destinadas às 

sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 

individuais, associações e fundações, que pretendam desenvolver projetos: (i) de engenharia 

nos setores de bens de capital, defesa, automotivo, aeronáutico, aeroespacial, nuclear, petróleo 

e gás, químico e petroquímico, e na cadeia de fornecedores das indústrias de petróleo e gás e 

naval; (ii) de inovação tecnológica que apresentem oportunidade comprovada de mercado; e 

(iii) de investimentos necessários à absorção dos resultados do processo de inovação 

tecnológica; 

XI - Até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) em operações contratadas a 

partir de 1° de abril de 2011, destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 

administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações e pessoas jurídicas 

de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para produção ou 

aquisição de bens de informática e automação, e o capital de giro associado, abrangidos pela 

Lei 8.248, de 2001, de 23 de outubro de 1991, que cumpram o Processo Produtivo Básico 
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(PPB) e que sejam desenvolvidos no País de acordo com a Portaria n° 950, de 12 de dezembro 

de 2006, do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

XII - Até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) em 

operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 

Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 

capacidade para empreender projetos de inovação tecnológica em caráter sistemático, que 

resultem em ampliação da capacidade inovativa, compreendendo investimentos em capitais 

tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; 

XIII - Até R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) em operações destinadas às 

sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 

individuais, associações e fundações, para projetos de investimento destinados à constituição 

de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e 

engenharia relativos a bens não produzidos no País e que induzam encadeamentos e ganhos 

de produtividade e qualidade; 

§2° Do total de recursos autorizado no inciso I do § 1° do art. 1° desta Portaria, 

até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) serão utilizados em operações de 

financiamento contratadas a partir de 1° de abril de 2011 e destinadas à aquisição de ônibus 

elétricos, híbridos ou outros modelos com tração elétrica. 

§3° Do total de recursos autorizado no inciso III do §1° do art. 1° desta Portaria, 

até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) serão para operações destinadas à produção ou 

aquisição de bens de capital necessários ao desenvolvimento de projetos do setor de energia 

elétrica cuja potência instalada seja superior a 10.000 Megawatts. 

§4° Do total de recursos autorizados no inciso III do § 1° do art. 1° desta Portaria, 

até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), considerados os recursos 

já utilizados pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução dos Estados de Alagoas e 

Pernambuco e pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução do Estado do Rio de 

Janeiro, serão destinados a capital de giro e investimento de sociedades empresariais, 

empresários individuais e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores rurais, 

localizados em Municípios atingidos por desastres naturais que tiverem a situação de 

emergência ou estado de calamidade pública decretados a partir de 1º de janeiro de 2010 e 

reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro 

de 2010. 

§5º Do total de recursos autorizados no inciso III do §1° do art. 1° desta Portaria, 

até R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais) serão destinados a sociedades 

nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, associações e fundações, 

empresários individuais e pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Brasil (desde que 

sejam produtores rurais e para investimento no setor agropecuário), ou respectivo grupo 

econômico, quando for o caso, com receita operacional bruta/renda anual ou anualizada de até 

R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

§6° As operações de que trata o §4° do art. 1° desta Portaria poderão ser 

contratadas até 31 de dezembro de 2012. 

§7° Do total de recursos autorizados no inciso VI do §1° do art. 1° desta Portaria, 

até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) serão destinados a 

financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali 

descritas. 
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§8° Os recursos autorizados no inciso XII do §1°do art. 1° desta Portaria, serão 

integralmente destinados a financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente 

para as operações ali descritas. 

 

§9° A partir de 16 de abril de 2012, os valores remanescentes dos limites totais 

autorizados para o BNDES nos incisos VI e VII poderão ser utilizados entre si, bem como 

para os de que tratam os itens (ii) e (iii) do inciso X. 

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos 

concedidos com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos 

pelo Conselho Monetário Nacional. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º Fica revogada a Portaria n° 216, de 29 de maio de 2012. 

 

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

PORTARIA Nº. 71, DE 05 DE MARÇO DE 2013 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo § 6º do art. 1º 

da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, e pelo § 5º do art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de 

maio de 2011, resolve: 

 

Art. 1º Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional - CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização 

de encargos financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo 

Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de 

Estudos e Projetos - FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1º Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder os 

limites de contratação por beneficiários e itens financiáveis, estabelecidos pelo CMN, 

vigentes na data da apuração da equalização. 

§2º As operações reembolsadas pelo BNDES na forma do disposto no §11 do art. 

1º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, poderão integrar os saldos médios de que 

trata o caput, respectivamente enquadradas em cada subprograma, observado o disposto §1º 

deste artigo. 

§3º As taxas de juros por beneficiário e itens financiáveis, utilizadas para fins de 

cálculo do valor da equalização, serão aquelas definidas para cada Subprograma do PSI, 

conforme resolução do CMN vigente à época da contratação. 

§4º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos concedidos 

com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

 

Art. 2º As demais condições para cálculo do valor da equalização para o BNDES 

são: 

 

I - Subprograma "Ônibus e Caminhões": 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 29, DE 23 DE JANEIRO DE 2014 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo art. 1° 

da Lei n° 12.096, de 24 de novembro de 2009, e pelo art. 4º da Lei n° 12.409, de 25 de maio 

de 2011, resolve: 

 

Art. 1° Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional - CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização 

de encargos financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo 

Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de 

Estudos e Projetos - FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1° Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder os 

limites de contratação por beneficiários e itens financiáveis, estabelecidos pelo CMN, 

vigentes na data da apuração da equalização. 

§2º As operações reembolsadas pelo BNDES na forma do disposto no §13 do art. 

1º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, poderão integrar os saldos médios de que 

trata o caput, respectivamente enquadradas em cada subprograma, observado o disposto §1º 

deste artigo. 

§3º As taxas de juros por beneficiário e itens financiáveis, utilizadas para fins de 

cálculo do valor da equalização, serão aquelas definidas para cada Subprograma do PSI, 

conforme resolução do CMN vigente à época da contratação. 

§4º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos concedidos 

com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

 

Art. 2º As demais condições para cálculo do valor da equalização para o BNDES 

são: 

 

I - Subprograma "Ônibus e Caminhões": 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

 

Subseção I 

Da Contratação 

 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e 

condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive 

das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.  

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de 

seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse 

econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições:  

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 

orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;  

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 

operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;  

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;  

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de 

crédito externo;  

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;  

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 

orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às 

suas especificidades.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada exercício 

financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de 

capital executadas, observado o seguinte:  

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de 

empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, 

tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta 

ou indireta, do ônus deste;  

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por 

instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido 

das despesas de capital;  

III - (VETADO)  

§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central 

do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 

dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:  

I - encargos e condições de contratação;  

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias.  

§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que 

importe na compensação automática de débitos e créditos.  

 

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da 

Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir 

comprovação de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.  

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 

considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, 

vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.  

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será 

consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.  

§ 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a 

reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3º do art. 23.  

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não 

atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 

3º do art. 32.  

 

Subseção II 

Das Vedações 

 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de 

dois anos após a publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 

diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 

outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 

refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.  
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§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição 

financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração 

indireta, que não se destinem a:  

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;  

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.  

§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da 

dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.  

 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e 

o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.  

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada 

de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, 

ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.  

 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:  

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7º do 

art. 150 da Constituição;  

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 

detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e 

dividendos, na forma da legislação;  

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 

assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou 

aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;  

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 

pagamento a posteriori de bens e serviços.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº. 357, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo art. 1º 

da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, e pelo art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio 

de 2011, resolve: 

 

Art. 1º Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional - CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização 

de encargos financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo 

Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de 

Estudos e Projetos - FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1º Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder os 

limites de contratação por beneficiários e itens financiáveis, estabelecidos pelo CMN, 

vigentes na data da apuração da equalização. 

§2º As taxas de juros por beneficiário e itens financiáveis, utilizadas para fins de 

cálculo do valor da equalização, serão aquelas definidas para cada Subprograma do Programa 

Sustentação do Investimento-PSI, conforme resolução do CMN vigente à época da 

contratação. 

§3º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos concedidos 

com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

 

Art. 2º As demais condições para cálculo do valor da equalização para o BNDES 

são: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Caberá ao BNDES e à FINEP disponibilizar, sempre que solicitados, 

informações relacionadas com a boa e regular aplicação dos recursos a que se refere esta 

Portaria, à Secretaria do Tesouro Nacional, à Controladoria Geral da União - CGU, ao 

Tribunal de Contas da União - TCU e ao Banco Central do Brasil, para fins de 

acompanhamento e fiscalização por parte dos referidos órgãos. 

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 10. Fica revogada a Portaria nº 313, de 18 de setembro de 2012. 

 

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO  

 


